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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLltlA LEGISLATIVA 

LEI N2 1 984, de 14 de novembro de 1963. 

. 
Concede auxilio especial de Cr S 

2.000;000,00 ao Asilo Santa Rita ~e 
Cuiaba. 

O·PlillSIDEi:!TE DA .ASSEM~IA LEGISLATIVA DO EST.ADQ DE 
MATO GRO,330: 

Faz saber queOa Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promul~o nos termos do ~ 22'do urtigo 16 dã 
Constituição do Estado, a se~inte lei: 

, 
Artigo 12 - Fica o Govêrno do Estado autorizado a 

conceder um auxilio especial.ode Cr$ 2.000.000100 (dóis mi 
lhões de cruzeiros), ao Asilo Sa>lta -'tita, de vuiabá. -

Artigo 22 - Â despesa decorrente da execução da pre • , , H _ 

sen~e le~, correra a conta do excesso de arrecadaçuo ~ue 
os ~ndices técl:icos . autorizam prever no corrente e=.:ercic! 
o. 

Artigo 32 - Esta lei entrará e1:1 vigor na da~a de 
sua publicação, revôgadas as disposições em contrario. 

Assembléia'Lesislativa do ~staão, em Cuiabá, 14 de 
novembro de 1963. 
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